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                                                ACÓRDÃO

RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANO MORAL.
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO DE SERVIDORA NÃO
REPASSADO A BANCO EM VIRTUDE DE ATRASO
DE  SALÁRIO  POR  MUNICÍPIO.  PROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO.  PRELIMINARES.  INTERESSE
PROCESSUAL, CAUSA DE PEDIR E LEGITIMIDADE
PASSIVA  EVIDENCIADOS.  REJEIÇÕES.  MÉRITO.
TEORIA  DO  RISCO  ADMINISTRATIVO.
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DO  MUNICÍPIO.
DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.  CARACTERIZAÇÃO.
SENTENÇA  MANTIDA.  DESPROVIMENTO  DO
APELO.

1.  A legitimidade,  como  qualquer  outra  condição  da
ação,  deve  ser  aferida  de  acordo  com  a  teoria  da
asserção  (in  statu  assertionis),  isto  é,  o  juízo  de
admissibilidade da ação deve se adstringir  ao que é
afirmado pelo autor na inicial, porquanto o exercício do
direito  de  ação  é  autônomo  em  relação  ao  direito
material discutido.

2. “O ente público deverá ser responsabilizado pelos
danos  morais  suportados  por  servidor  público,  em
razão  da  omissão  da  edilidade  em  repassar  à
respectiva instituição financeira os valores descontados
mensalmente,  de  seus  vencimentos”.(TJPB;  APL
0001673-58.2014.815.0191;  Segunda  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Abraham  Lincoln  da
Cunha Ramos; DJPB 19/05/2016; Pág. 14)

3. “A indevida inscrição da servidora pública municipal
em  cadastro  de  maus  pagadores  pela  instituição
financeira,  em  face  da  malsinada  conduta  da
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administração,  implica  dano  moral  in  re  ipsa,
prescindindo-se da comprovação do abalo psíquico ou
da  dor  experimentada,  que  se  presume  como
exteriorização  do  prejuízo  extrapatrimonial”.  (TJCE;
APL 000183351.2012.8.06.0079; Sétima Câmara Cível;
Rel.  Des.  Francisco  Bezerra  Cavalcante;  DJCE
01/06/2016; Pág. 33).

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade  de  votos,  rejeitar  as
preliminares e, no mérito, negar provimento ao apelo, nos termos do voto
do Relator e da certidão de julgamento de fl. 143.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pelo  Município  de
Cajazeiras  em  face  da  sentença,  de  fls.  106-111,  que  o  condenou  à
indenização de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por danos morais, pelo atraso
do salário da servidora promovente, ora apelada, que deu causa à falta de
repasse de pagamento de consignado à instituição financeira, restando a
servidora municipal com seu nome negativado.

Alega  carência  de  ação,  por  ausência  de  interesse
processual; inépcia da inicial, em razão da falta de causa de pedir; e, ainda,
ilegitimidade  passiva  ad  causam,  sustentando  que  a  conduta  lesiva  foi
praticada exclusivamente pela instituição bancária. 

No mérito,  diz  que o acordo celebrado entre a autora e o
banco, no presente processo, deu causa à exclusão da responsabilidade do
Município,  já  que  entende  haver  uma  solidariedade  entre  o  banco  e  o
Município, diante do que preceitua o art. 7º, parágrafo único, do CDC.

Lado outro,  advoga o  fato  da inexistência  de  dano moral,
entendendo  que  não  há  prova  quanto  a  isso,  ao  final,  pugnando  pelo
provimento  da  apelação,  pela  improcedência  da  demanda,  senão  pela
redução da indenização.

Contrarrazões (fls. 131-136), pela manutenção da sentença.

É o relatório.

VOTO

Das preliminares

Com relação à falta de interesse processual e inexistência de
causa de pedir,  alegadas pelo Município em sede de preliminar, não lhe
assiste razão.
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Ora,  a  autora  se  viu  prejudicada  no  momento  em que  o
Município deixou de repassar o pagamento de seu consignado à instituição
bancária, isso em virtude do atraso dos salários da autora, ora apelada, fato
que  entendo  o  bastante  para  credenciar  a  servidora  promovente  ao
ingresso da presente ação, não havendo que se falar,  pois,  em falta de
interesse processual ou inexistência de causa de agir.

Quanto a preliminar de ilegitimidade passiva, entendo que,
como qualquer outra condição da ação, a legitimidade deve ser aferida de
acordo com a teoria da asserção (in statu assertionis), isto é, o juízo de
admissibilidade da ação deve se adstringir ao que é afirmado pelo autor na
petição inicial, porquanto o exercício desse direito é autônomo em relação
ao direito material discutido.

A conclusão  pela  existência,  ou  não,  de  correspondência
entre a narrativa da Inicial e a realidade dos fatos, após o contato com as
provas  produzidas  no  curso  do  procedimento,  consubstancia-se  em
julgamento do mérito da causa.

Como  a  causa  de  pedir  é  a  indenização  pelos  danos
ocasionados em razão da negativação decorrente do inadimplemento de
parcela  de  contrato  de  empréstimo  consignado,  e  considerando  que,
segundo  a  narrativa  autoral,  o  repasse  do  valor  descontado  ao  Banco
Credor era responsabilidade do Município apelante, resta caracterizada sua
legitimidade passiva.

As preliminares restam, portanto, rejeitadas.

Do mérito

Inicialmente,  alega  o  Município  ser  responsabilidade  da
instituição bancária, corréu, o dano causado à autora, ora apelada.

Sem razão o apelante.

A  autora,  servidora  pública  do  Município  de  Cajazeiras,
contraiu um empréstimo consignado bancário junto ao Banco Santander
S/A, o qual  seria pago em parcelas mensais de  R$ 304,47  (trezentos e
quatro reais e quarenta e sete centavos), descontadas pela municipalidade
dos proventos da servidora. No entanto, para surpresa da autora, teve a
inclusão do seu nome no órgão de proteção ao crédito.

Pois bem.

Inobstante o ônus imposto no art. 373, II, do Novo Código de
Processo  Civil,  vislumbro  que  o  Município  apelante  não  colacionou
qualquer documento que comprovasse o repasse, ao Banco Santander S/A
(contratado),  da parcela com vencimento em 21/11/2012,  que resultou a
negativação do nome da autora no cadastro de inadimplentes.
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Outrossim,  mesmo  diante  da  possibilidade  de  atraso  no
pagamento dos salários pelo  Município,  não o eximiria na obrigação de
repassar  as  parcelas  do  empréstimo  contraído  pela  servidora  junto  ao
banco corréu.

De  modo  que,  não  há  como  responsabilizar  à  instituição
bancária pela negativação do nome da autora, nem tampouco pela falta de
pagamento dos salários à servidora, já que são de total responsabilidade
do Município réu, ora apelante.

Ainda no mérito, entende o Município que prova não houve
da existência de dano moral.

Mais uma vez, melhor sorte não assiste à Edilidade.

Certo é que as inscrições indevidas na SERASA e no SPC
caracterizam conduta ilícita, apta a gerar dano e autorizar o pagamento de
indenização por danos morais “in re ipsa”, tornando-se desnecessária a
comprovação do efetivo prejuízo causado pela conduta ilícita.

Nesse  sentido,  já  decidiu  o  Superior  Tribunal  de  Justiça.
Veja-se:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA  DO  NOME  DA
DEVEDORA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
DANO MORAL PRESUMIDO. PRECEDENTES. QUANTUM
INDENIZATÓRIO  FIXADO  COM  RAZOABILIDADE.
AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO  DA  TESE
REFERENTE À CULPA CONCORRENTE DA DEVEDORA.
1.- Esta Corte já firmou entendimento que nos casos de
inscrição  irregular  em cadastros  de  inadimplentes,  o
dano moral se configura in re ipsa. 2.- A intervenção do
STJ,  Corte  de  Caráter  nacional,  destinada  a  firmar
interpretação geral  do Direito Federal  para todo o país e
não para a revisão de questões de interesse individual, no
caso de questionamento do valor fixado para o dano moral,
somente é admissível quando o valor fixado pelo Tribunal
de origem, cumprindo o duplo grau de jurisdição, se mostre
teratológico,  por  irrisório  ou  abusivo.  3.-  Inocorrência  de
teratologia no caso concreto, em que, para a manutenção
indevida da inscrição do nome da Parte agravada em órgão
de restrição ao crédito  por  débito  quitado,  foi  fixado,  em
19.10.2010,  o  valor  da  indenização  em  R$  18.000,00
(dezoito mil reais) a título de dano moral, consideradas as
forças  econômicas  da  autora  da  lesão.  4.-  No  tocante  à
discussão  sobre  a  culpa  concorrente  da  Devedora  para
inclusão do seu nome dos órgãos de proteção ao crédito,
verifica-se que a  matéria  não foi  objeto de discussão no
Acórdão  recorrido,  carecendo,  portanto,  do  necessário
prequestionamento  viabilizador  do  Recurso  Especial,  nos
termos  das  Súmulas  282  e  356  do  Supremo  Tribunal
Federal. 5.- Agravo Regimental improvido. (AgRg no AREsp
171.538/SP,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA
TURMA,  julgado  em  19/06/2012,  DJe  28/06/2012)  –
destaquei.
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Como é cediço, a tese da irreparabilidade dos danos morais
encontra-se  completamente  superada,  tendo  o  legislador  constitucional
previsto a possibilidade de sua indenização, sempre que violados direitos
subjetivos de outrem. Veja-se:

Art. 5º. Omissis

V  -  é  assegurado  o  direito  de  resposta,  proporcional  ao
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à
imagem;

(...)

X – São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a
imagem das pessoas, assegurando o direito a indenização
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

De igual forma, o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº.
8.078/90)  em  seu  art.  6º,  incisos  VI  e  VII,  prevê  a  possibilidade  de
reparação dos danos materiais e morais sofridos pela vítima.

Observe-se:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

(...)

VI. a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e
morais, individuais, coletivos e difusos

VII. o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com
vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais  e
morais,  individuais,  coletivos  ou  difusos,  assegurada  a
proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados.

Também, reconheceu o Código Civil  pela  possibilidade de
ressarcimento da vítima por danos morais e materiais sofridos. Confira-se:

Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão  voluntária,
negligencia ou imprudência, violar direito e causar dano a
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

De regra,  o dano moral  se configura pela  dor,  sofrimento,
angústia, humilhação experimentados pela vítima. Desse modo, entendem
a  doutrina  e  a  jurisprudência  brasileira  que  seria  absurdo,  até  mesmo,
impossível se exigir do lesado a prova do seu sofrimento. Por essa razão,
tem-se entendido que o dano moral ocorre “in re ipsa”, ou seja, decorre da
própria conduta ofensiva do agressor.

Nessa  mesma  esteira  de  raciocínio,  o  eminente
Desembargador  e  catedrático  fluminense  SÉRGIO  CAVALIERI  FILHO1

leciona:

"(...)  por se tratar de algo imaterial ou ideal a prova do
dano  não  pode  ser  feita  através  dos  mesmos  meios
utilizados para a comprovação do dano material. Seria
uma demasia,  algo ate impossível,  exigir  que a vítima
comprove a dor, a tristeza ou a humilhação através de
depoimentos,  documentos  ou  perícia;  não  teria  ela
como  demonstrar  o  descrédito,  o  repúdio  ou  o
desprestigio através dos meios probatórios tradicionais,

1 in Programa de Responsabilidade Civil, 6 ed., Malheiros, 2005, p. 108.
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o  que  acabaria  por  ensejar  o  retorno  à  fase  da
irreparabilidade  do  dano  moral  em  razão  de  fatores
instrumentais.

Neste  ponto  a  razão  se  coloca  ao  lado  daqueles  que
entendem  que  o  dano  moral  está  ínsito  na  própria
ofensa, decorre da gravidade do ilícito em si. (...) Em outras
palavras,  o  dano  moral  existe  in  re  ipsa;  deriva
inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que,
provada a ofensa, ispso facto está demonstrado o dano
moral, à guisa de uma presunção natural." - destaquei.

Por sua vez, o artigo 37, parágrafo único, da CF, orientou-se
pela  teoria  do  risco  administrativo,  uma  vez  que  prevê  a
responsabilidade civil objetiva do ente público em caso de dano causado ao
administrado.

Nesse sentido, a responsabilidade do Estado independe de
prova do elemento subjetivo, sendo suficiente a demonstração do dano e
do nexo causal entre a conduta e o dano sofrido pelo administrado.

“In  casu”,  indeclinável  reconhecer  que,  apesar  de ter  sido
descontada  dos  proventos  da  servidora,  a  parcela  do  empréstimo
consignado, com vencimento em 21/11/2012, esta não foi repassada pelo
Município  à  instituição  credora  no  momento  oportuno,  nos  termos  do
convênio.

O  Município  de  Cajazeiras  não  comprovou,  em  momento
algum, tal repasse, restringindo-se a simplesmente alegar que a instituição
bancária, corréu, fora a causadora dos danos à autora, ora apelada.

Dessa  forma,  em  virtude  dos  fatos  ocorridos,  com  a
negativação  do  nome  da  autora,  esta  foi  perturbada  em suas  relações
psíquicas, na sua tranquilidade, experimentando sentimentos de mal-estar,
desgosto e aflição, haja vista o aborrecimento pelo qual passara.

Nesse sentido, já decidiu os nossos Tribunais Pátrios. Veja-
se:

AÇÃO  DE  CANCELAMENTO  DE  DÉBITO  CUMULADA
COM  REPARAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  Empréstimo
consignado. Empregadora que deixou de repassar o valor
ao banco, que por seu turno inscreveu o débito nos órgãos
de  proteção  ao crédito.  Sentença  de parcial  procedência,
condenando os requeridos solidariamente, ao pagamento de
indenização  por  danos  morais,  no  valor  de  R$10.000,00.
ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  Descabimento.  Empregadora
que  assumiu  obrigação  contratual.  Era  dever  da  fonte
pagadora  tornar  efetiva  a  obrigação  que  assumiu,  nos
descontos  e  repasses  do  valor  à  instituição  financeira,
falhando  na  execução  do  contrato.  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS.  Possibilidade.  No  momento  da
contratação  do  empréstimo  consignado  restou
acordado  que  os  descontos  seriam  debitados
diretamente dos proventos da autora, com repasse do
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respectivo  valor  ao  banco.  Era  responsabilidade  da
fonte pagadora tornar efetiva a obrigação que assumiu,
descontando  e  repassando  o  valor  à  instituição
financeira.  Falha  na  execução  do  contrato.  A
responsabilidade  é  solidária.  Negativação  indevida.
Dano moral  in re ipsa. Valor que atendeu aos critérios de
razoabilidade  e  proporcionalidade.  Sentença  mantida.
Recurso  não  provido.  (TJSP;  APL  1009896-
08.2014.8.26.0019;  Ac.  9496582;  Americana;  Décima
Oitava Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Helio Faria;
Julg. 01/06/2016; DJESP 14/06/2016). – destaquei.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS  E  MATERIAIS.  EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO.
DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE
REPASSE  PELO  MUNICÍPIO  DOS  VALORES
DESCONTADOS. INCLUSÃO DO NOME DA SERVIDORA
NOS  SERVIÇOS  DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.  DANO
MORAL  CARACTERIZAÇÃO.  CRITÉRIO  DE  FIXAÇÃO.
PROPORCIONALIDADE  E  RAZOABILIDADE.  1.  O
município  tem  o  dever  de  indenizar  a  autora  pelo  dano
suportado em razão da inscrição do seu nome no serviço de
proteção  ao  crédito,  motivada  pelo  descumprimento  da
obrigação  de  repassar  à  Caixa  Econômica  Federal  as
parcelas  do  contrato  de  empréstimo  consignado
descontadas de sua folha de pagamento.  2.  No caso em
apreço, o instituto que se aplica é o da responsabilidade civil
objetiva. Esta prescinde da comprovação de dolo ou culpa
do  particular,  sendo  suficiente  a  conduta  administrativa,
comissiva ou omissiva, o dano à esfera jurídica de outrem, o
nexo de causalidade e,  por  fim,  a inexistência de causas
dirimentes  da  responsabilidade  estatal.  3.  A  indevida
inscrição da servidora pública municipal em cadastro de
maus pagadores pela instituição financeira, em face da
malsinada  conduta  da  administração,  implica  dano
moral  in  re  ipsa,  prescindindo-se da comprovação do
abalo  psíquico  ou  da  dor  experimentada,  que  se
presume  como  exteriorização  do  prejuízo
extrapatrimonial. 4.  Recurso  de  apelação  conhecido  e
improvido.  Sentença  mantida.  (TJCE;  APL
000183351.2012.8.06.0079;  Sétima  Câmara  Cível;  Rel.
Des.  Francisco  Bezerra  Cavalcante;  DJCE  01/06/2016;
Pág. 33). – destaquei.

Não destoa, a jurisprudência dos Órgãos Fracionários deste
TJPB, verbis:

CONSUMIDOR.  Apelação  cível.  Ação  declaratória  de
inexistência de débito c/c indenização por danos morais c/c
repetição  de  indébito  e  pedido  de  tutela  antecipada.
Empréstimo  consignado.  Preliminar.  Confunde-se  com  o
mérito.  Apreciação  conjunta.  Ilegitimidade  passiva  “ad
causam”.  Descontos  realizados  em  folha  de  pagamento.
Ausência  de  repasse  pela  fonte  pagadora  à  instituição
financeira.  Inscrição  indevida  em  cadastro  restritivo  de
créditos. Inexistência de débito. Dano moral. Caracterizado.
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Responsabilidade  objetiva.  Princípios  da  razoabilidade  e
proporcionalidade.  Desprovimento.  Quanto  a  preliminar
arguida, confunde-se com o mérito da apelação, será com
ele conjuntamente analisada.  O abalo de crédito causado
pela  inscrição  e  manutenção  indevida  do  nome  nos
cadastros  restritivos  de  crédito,  por  si  só,  gera  e
comprova  o  dano  moral  sofrido  pela  parte  lesada. A
indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada  mediante
prudente  arbítrio  do  juiz,  dentro  da  razoabilidade,
observados a capacidade patrimonial do ofensor, a extensão
do  dano  experimentado  pelo  autor.  Ainda,  tal  importância
não pode ensejar enriquecimento ilícito para o demandante,
mas também não pode ser ínfima, a ponto de não coibir a ré
de  reincidir  em  sua  conduta.  (TJPB;  APL  0010259-
98.2014.815.0251; Segunda Câmara Especializada Cível;
Rel.  Des.  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos;  DJPB
15/06/2016; Pág. 7). – destaquei.

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO  DO  ENTE
MUNICIPAL.  EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO.  PARCELAS
MENSAIS.  DESCONTOS  NOS  VENCIMENTOS
EFETIVADOS.  PODER  PÚBLICO.  REPASSE  À
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  AUSÊNCIA.  NEGATIVAÇÃO
DO  NOME  DO  AUTOR  JUNTO  AOS  ÓRGÃOS  DE
PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.  COMPROVAÇÃO.  LESÃO  A
DIREITO.  ART.  5º,  XXXV,  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL/88.
DANOS  MORAIS  VISLUMBRADOS.  QUANTUM  FIXADO.
OBSERVÂNCIA AOS CRITÉRIOS DA RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE.  RATIFICAÇÃO  DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.  Restando devidamente comprovado
que  o  município  vem  descontando,  mensalmente,  as
parcelas  referentes  ao  empréstimo  consignado,
deixando,  contudo,  de  repassar  os  valores  ao  banco
credor,  gerando  a  inscrição  do  nome do  servidor  em
cadastro  de  inadimplentes,  imperioso  se  torna
responsabilizar  a  edilidade  pelos  danos  morais
suportados pela parte autora. O quantum fixado a título de
danos morais deve estar em conformidade com os critérios
da razoabilidade e da proporcionalidade, visando a atender
ao caráter  punitivo  e  pedagógico integrante  deste tipo  de
reparação, devendo-se, ainda, atentar para que não haja o
lucro  fácil  do  ofendido,  nem  seja  reduzido  o  montante
indenizatório a um valor irrisório, motivo pelo qual mantenho
a  quantia  fixada  na  origem.  (TJPB;  APL  0005437-
82.2014.815.0181;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;
Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho;
DJPB 13/05/2016; Pág. 14). – destaquei.

Sustenta,  ainda,  o  Município  apelante,  com  base  na
solidariedade  decorrente  da  regra  do  art.  7º,  §  único2,  do  CDC,  que  o
acordo celebrado entre a autora e o banco corréu, às fls. 88/89, alcança

2 Art.  7° Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de tratados ou convenções
internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de regulamentos expedidos
pelas  autoridades  administrativas  competentes,  bem como dos  que  derivem dos  princípios  gerais  do
direito, analogia, costumes e equidade.
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também a extinção da dívida com relação à edilidade, tendo em vista a
reparação já estabelecida no referido acordo.

Sem razão o apelante.

É que, da análise da peça inicial se depreende que a autora
não postula a condenação solidária dos réus, bem como menciona acerca
da culpabilidade do  Município  por  não ter  repassado a  parcela  do mês
novembro/2012, não podendo o acordo celebrado entre a autora e o banco
corréu ser estendido ao Município, nos termos do artigo 844, § 3º3, do CC.

No  acordo  entabulado  entre  a  parte  autora  e  o  Banco
Santander  S/A,  não  há  manifestação  no  sentido  de  extinção  do  feito,
quanto ao Município, devendo o feito prosseguir com relação a este.

Ademais,  o  artigo  117  do  Código  de  Processo  Civil
estabelece  que  os  litisconsortes  serão  considerados,  em  suas
relações  com  a  parte  adversa,  como  litigantes  distintos,  exceto  no
litisconsórcio  unitário,  caso  em que  os  atos  e  as  omissões  de  um não
prejudicarão os outros, mas os poderão beneficiar.

Sobre  o  assunto,  pertinente  trazer  à  luz  a  lição  de  Luiz
Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero:

“Sendo  o  litisconsórcio  simples,  os  litisconsortes  serão
considerados em suas relações com a parte adversa como
litigantes  distintos:  os  atos  e  as  omissões  de  um  não
prejudicarão nem beneficiarão os outros.  No litisconsórcio
não há obrigatoriedade de decisão uniforme para todos os
consortes, porque distintas as suas relações afirmadas com
a  parte  contrária.  Nada  impede,  portanto,  que  um  dos
consortes seja considerado revel e o outro não; nada obsta
que determinado recurso seja  conhecido quanto  ao outro
(STJ, AgRg no Ag 616.925/SP, rel.Min. Teori Zavascki, j. em
06.10.2005, DJ 17.10.2005, p. 180).  Não há óbice,  ainda,
que se reconheça a decadência do direito de apenas um ou
alguns dos consortes (STJ, 5ª Turma, RMS 16.295/GO, rel.
Min.  José  Arnaldo  da  Fonseca,  j.  em  03.03.2005,  DJ
28.03.2005,  p.  290).  Há  independência  entre  os
litisconsortes. ” (Grifei)

Em  relação  ao  pedido  alternativo  da  parte  apelante  de
redução do quantum indenizatório, também não lhe assiste razão.

É  que,  examinando  a  situação  fática  apresentada
(negativação indevida), conclui-se que o montante de  R$ 10.000,00 (dez
mil reais) corresponde a uma quantia justa pelo dano causado à autora,
não  acarretando  em  enriquecimento  indevido  de  uma  parte,  nem  em
desfavorecimento exacerbado de outra.

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão solidariamente pela reparação dos
danos previstos nas normas de consumo.

3 Art.  844.  A transação  não aproveita,  nem prejudica  senão  aos que  nela  intervierem,  ainda  que  diga
respeito a coisa indivisível. 
§ 3º Se entre um dos devedores solidários e seu credor, extingue a dívida em relação aos codevedores.
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A Jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  possui
posicionamento firme no sentido de ser desnecessária a alteração do valor
da condenação em ações de indenização, quando o mesmo se mostrar
proporcional.

Vejamos:

“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
CONTRA  A  INADMISSÃO  DE  RECURSO  ESPECIAL.
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  INSCRIÇÃO
INDEVIDA EM  ÓRGÃO  DE  RESTRIÇÃO  AO  CRÉDITO.
PRESSUPOSTOS DA REPARAÇÃO CIVIL. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO.  DANO  PRESUMIDO.
QUANTUM INDENIZATÓRIO  RAZOÁVEL.  AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO. SÚMULA 7/STJ. 1. A teor das
Súmulas 282 e 356 do STF, aplicáveis por analogia, não se
conhece do recurso especial quanto às questões sobre as
quais a Corte de origem não se pronunciou, porquanto não
levantadas  pela  parte,  faltando-lhes  o  indispensável
requisito  do  prequestionamento.  2.  Segundo  o
entendimento  jurisprudencial  desta  Corte,  a  inscrição
indevida do nome consumidor em órgão de restrição ao
crédito  caracteriza,  por  si  só,  o  dano  moral,  cuja
ocorrência  prescinde  de  comprovação,  uma  vez  que
decorre do próprio fato, operando-se in re ipsa. 3. Nos
termos  da  jurisprudência  deste  Superior  Tribunal  de
Justiça, o valor estabelecido pelas instâncias ordinárias
a  título  de  indenização  por  danos  morais  pode  ser
revisto  tão  somente  nas  hipóteses  em  que  a
condenação  se  revelar  irrisória  ou  exorbitante,
distanciando-se  dos  padrões  de  razoabilidade,  o  que
não se evidencia no presente caso. 4. Ademais, a revisão
do julgado, conforme pretendido, encontra óbice na Súmula
7/STJ,  por  demandar  o  vedado  revolvimento  de  matéria
fático-probatória.  5.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.” (STJ - AgRg no Ag 1192721/SP, Rel. Ministro
RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
07/12/2010, DJe 16/12/2010).“ - destaquei.

Nesse cenário,  observando os critérios  alhures delineados
para  o  arbitramento  de  danos  morais,  entendo  ser  adequado  manter  a
decisão a quo no que concerne a condenação imposta ao réu/recorrente.

DISPOSITIVO

Por todo exposto,  rejeita-se as preliminares e, no mérito,
NEGA-SE PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL, mantendo-se na íntegra a
r. sentença.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento (Relator),
Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma.
Desª. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo. Des. Saulo Henriques de
Sá e Benevides.
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Presente ao julgamento a Exma. Drª. Ana Cândida Espínola,
Promotora de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 18 de outubro de 2016.

Juiz Carlos Antônio Sarmento
Relator convocado
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